
                                   
CCCâââmmmaaarrraaa   MMMuuunnniiiccciiipppaaalll   dddeee   BBBoooaaa   EEEssspppeeerrraaannnçççaaa   

EEEssstttaaadddooo   dddooo   EEEssspppííírrr iiitttooo   SSSaaannntttooo   
 

  

          

PPPooodddeeerrr   LLLeeegggiiissslllaaatttiiivvvooo   –––   MMMuuunnniiicccííípppiiiooo   dddeee   BBBoooaaa   EEEssspppeeerrraaannnçççaaa   –––   EEEssstttaaadddooo   dddooo   EEEssspppííírrriiitttooo   SSSaaannntttooo   
 

 
 

AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE Nº 780  – CAIXA POSTAL Nº 034  – CENTRO – BOA ESPERANÇA-ES – CEP 29845-000    
www.boaesperanca.es.leg.br    –    FONE / FAX  (27) 3768-1380 / 3768-2068    –    E-MAIL cmbe@cmbe.es.gov.br   

 

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 008/2016. 

 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Boa Esperança-ES 

 

CONTRATADA: PROSYSTEM INFORMÁTICA LTDA ME 

 

OBJETO: Refere-se à prorrogação de vigência do Contrato de Prestação de Serviços nº 008/2016, que 

versa sobre a prestação de serviços relacionados à assistência técnica (instalação, manutenção 

preventiva e corretiva) nos equipamentos, periféricos e bens de informática, desta Câmara Municipal, 

incluída a instalação e a manutenção de software de série, a limpeza e a organização mensal dos 

arquivos dos computadores e servidores deste Poder Legislativo, além de manutenção/consertos em 

geral de informática c/ atendimento diário (se necessário) e a assistência técnica em rede física e lógica 

desta Câmara Municipal, para atender necessidades deste Poder Legislativo. 

 

VIGÊNCIA: 12 meses, contados a partir de 03 de maio de 2017. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

 

Boa Esperança/ES, 25 de abril de 2017.  

 

 

MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 

Presidente 

 

 

 


